
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RECONHECIMENTO DE ATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 4 /2025

PROCESSO Nº 5/2025
 DISPENSA Nº 4/ 2025
 
O Presidente da Câmara Municipal de Grossos/RN, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, ancorada na norma
inscrita no Art. 72, “caput”, da Lei 14.133/2021, considerando o incomensurável
interesse público; considerando também, as conclusões formalmente motivadas
no  Parecer  Jurídico,  HOMOLOGA  e  RATIFICA  o  ATO  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  a  empresa  Livraria  do  Estudante  EIRELI  -  EPP,  CNPJ  nº
01.973.806/0001-29,  para  a  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de
material de consumo, tipo expediente para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Grossos/RN., no valor total de  R$ 13.512,05 (treze mil, quinhentos
e doze reais e cinco centavos) ancorado no Art. 75, inciso II, da lei Federal nº
14.133/2021 
 
Grossos/RN, 05 de maio de 2025.
 
Dauster Renard Souza de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Grossos
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